
Programa Simplificado de Extinção das Execuções Fiscais

PSE Fiscal

Presidência: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta



Programa instituído pelo Provimento Conjunto PRES/CORE n.º 1/2019

Objetivo: permitir a extinção, em ambiente eletrônico, dos processos físicos
sobrestados com base no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, evitando o
desarquivamento para prolação da sentença extintiva e o posterior rearquivamento
do feito.



Aspectos Relevantes:

contribuir para o desenvolvimento e o aprimoramento da prestação jurisdicional,
no âmbito das Execuções Fiscais da Dívida Ativa da União.

Benefícios:
- Economia de tempo;
- Economia de recursos humanos;
- Economia de recursos orçamentários;
- Simplificação de procedimentos



Principal inovação da prática

Extinção, em ambiente exclusivamente eletrônico, dos processos físicos
sobrestados, com o uso de ferramentas tecnológicas que possibilitam atividades
automatizadas e em lote, com rapidez e minimização de erros, evitando, ainda, a
movimentação física de processos e seu respectivo manuseio pelos servidores.



Funcionamento:

Digitalizador PJe
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Campo pesquisável

Após inserir os assuntos clique em Concluir em lote













Minuta das sentenças em lote



Intimação das partes em lote







Assinatura das sentenças pelo magistrado em lote



Certificação de trânsito em julgado e arquivo em lote



Tempo médio:

Conversão do lote de processos: 25 minutos total
50 segundos por processo

Tramitação no PJe até o arquivamento, com intimação das partes:
3 horas



Economia:

Valor Unitário de Desarquivamento: R$ 3,98

Valor Unitário de Reenvio ao Arquivo: R$ 2,56

Estimativa de Quantidade de Extinções: 150 mil a 600 mil processos

Economia de R$ 981.000,00 a R$ 3.924.000,00



Obrigado

Presidência: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta


